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SENHOR PRESIDENTE, 

Somos presentes a Vossa Exceléncia por intermédio deste para, 

respeitosamente, solicitar mais quinze dias, para enviar resposta aos Requerimentos n°s 017 e 

020/2025, nos termos do inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Municipio. 

Contando com a compreensdo de Vossa Exceléncia, subscrevemo-nos 

apresentando nossos protestos de consideragéo e respeito. 
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